




























REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico (CMDET)

ATA 001/2023

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2023, reuniram-se na Sala de Reuniões da 

Prefeitura Municipal de Luzerna os membros do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Tecnológico. Eduardo deu as boas-vindas a 

todos e seguiu explanando sobre os assuntos em pauta: a) Apreciação e 

assinatura da ata anterior: Foi repassado aos conselheiros as atas anteriores e 

assinada por todos os presentes. b) Prestação de contas da Empresa 

PORTALMAQ: O presidente explanou sobre os encargos referentes a cada 

empresa vencedora do certame de concessão do espaço público em frente ao 

Centro de Eventos e neste caso será tratado exclusivamente do caso da 

empresa Portalmaq. Eduardo comentou que conforme o contrato de concessão, 

faz-se necessário a prestação de contas, além de todos os demais requisitos da 

empresa pelo período de 8 anos a partir da assinatura do contrato e do habite-

se, entretanto, a assinatura do contrato foi em agosto de 2014, prestação esta 

que a última apresentada foi em agosto de 2022, e do habite-se em dezembro, 

portanto o município contatou a empresa para que seja efetuada mais uma

prestação de contas para sanar possíveis adversidades futuras. O conselho ao 

analisar os documentos apresentados observou os quesitos emprego,

faturamento, manutenção de capital social e caução todas estavam de acordo 

com o contrato. Após análise e discussões foi aprovado unanimemente a 

prestação de contas da empresa Portalmaq. Para fins de informação, foi passada 

a palavra a Mariana, para tratar do caso Boesing, a qual explanou que após 

acordão, o qual negou o provimento ao recurso e ao reexame necessário, a 

empresa apresentou embargos de declaração, desta forma, aguarda-se a 

tramitação desse recurso para a conclusão dos processos.



c) Período de isenção/ redução de valores das mensalidades dos incubados na 

ITL em função da pandemia: Conforme tratado na ata 021/2020, o período da 

isenção/redução dos valores foi de março a agosto do corrente ano, não 

postergado e nem alterado valores posteriormente. Os demais valores de 

cobrança, estão salvos via Lei 211/2019 e alterações posteriores e Decretos. d) 

Valores de mensalidade dos incubados na ITL: Têm-se fixados no Art. 2º da Lei 

211/2019, nenhuma consideração tomada pelo conselho. e) Valores de 

contrapartidas financeiras das empresas graduadas em relação ao tempo de 

permanência na ITL: Conforme constado no Art. 46 do Decreto 2730/19 após 

a conclusão do período da Modalidade de Incubação, independente da causa 

motivadora, o empreendimento deverá repassar ao mantenedor, MUNICÍPIO DE 

LUZERNA, a título de reembolso pelo uso do sistema compartilhado de 

incubação, 1,5%(um vírgula cinco por cento) do lucro líquido pelo mesmo 

período em que utilizou as instalações da Incubadora.  Bem como o prazo, que 

também consta no Decreto supracitado. Nenhuma consideração por parte do 

conselho. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião e a ata 

será assinada por todos os membros presentes. 


